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LEI MUNICIPAL N° 3249 DE 08 DE ABRIL DE 2014.


Dispõe sobre o custeio do Transporte e Alimentação da Representação do Município de São Jerônimo no evento “VIVA O SEU MUNICÍPIO – VOCÊ NASCEU AQUI, NÃO O DEIXE MORRER” a ser realizado no dia 11 de abril de 2014 na cidade de Porto Alegre e da outras providências.

                                   O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                                   Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a custear o transporte e alimentação dos representantes do Município de São Jerônimo no evento denominado “Viva o seu Município – Você Nasceu Aqui, não o deixe morrer” a ser realizado no dia 11 de abril de 2014 na cidade de Porto Alegre.

Parágrafo primeiro: O Município proporcionará o transporte de aproximadamente 50 pessoas de ônibus ao custo médio de R$10,00 (dez reais) por pessoa referente á viagem e mais R$17,00 (dezessete reais) aproximadamente referente à alimentação.

                                    Art. 2º. O evento coordenado pela Confederação Nacional de Municípios (CNM) e pela Federação de Associações de Municípios do Rio Grande do Sul (FAMURS) atende plenamente ao interesse público, visto que objetiva discutir e encontrar soluções para a grave crise financeira que a tinge o nosso município e os demais entes locais brasileiros, o que em última análise dificulta de forma determinante a boa prestação de serviços públicos em nível local. 

                                    Art. 3º. As despesas desta lei correrão à conta do orçamento em vigor.
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

                                                                                              

                                                                                              Marcelo Luiz Schreinert,
                                                           	                               Prefeito Municipal.
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